ILMA. SRA. CHEFE DA SECRETARIA DE LICITAÇÕES DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA - CODEVASF. 

CONCORRÊNCIA  Nº 092/08.

                                                           HISA ENGENHARIA LTDA, empresa regularmente constituída, com sede nesta capital, por um de seus representantes legais “in fine” assinado, irresignada, data vênia, com a respeitável decisão dessa Companhia, vem, mui respeitosamente, perante Vossa Senhoria, tempestivamente, interpor RECURSO ADMINISTRATIVO AO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS, em decorrência da não concordância com o resultado proferido pela Secretaria de Licitação na Concorrência nº 092/08, e o faz com fulcro no que dispõe o art. 109 da Lei nº 8.666/93 e o art. 202 da Lei nº 9.433, e demais legislações pertinentes à matéria.

As razões de fato e de direito são a seguir expostas:

I – A TEMPESTIVIDADE DO RECURSO

Consoante o disposto no art. 109 da Lei 8.666/93, reforçado pela alínea “a” do inciso I, do art. 202, da Lei Baiana de Licitações, o prazo para interposição de recurso administrativo em face do julgamento das propostas no procedimento licitatório, é de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil seguinte à intimação da respectiva decisão.

Assim, tendo a decisão sido divulgada no dia 13/02/2009, a contagem do prazo teve início segunda-feira, dia 16/02/2009, de sorte que o dia ad quem recairá tão somente na sexta-feira, 13/02/2009.

Interposto na data de hoje, inquestionável se mostra a tempestividade do presente recurso.

II – O EFEITO SUSPENSIVO

Estabelece a Lei 8.666/93, no segundo parágrafo do art. 109, assim como o parágrafo segundo a Lei Estadual 9.4333/05 que ante o oferecimento de recurso administrativo, operar-se-á efeito suspensivo ao trâmite licitatório. Tal efeito, ex lege, perdura até o julgamento do recurso apresentado.

Cumpre a esta ilustre Comissão, portanto, determinar, concomitantemente à aceitação do recurso a vinculação de efeito suspensivo, até que seja proferida decisão sobre o seu mérito.

III – RAZÕES DO RECURSO

A empresa HISA ENGENHARIA LTDA, muito embora se sentindo lisonjeado por haver obtido a segunda melhor pontuação técnica, analisou os quadros de notas e verificou que, em alguns dos itens de pontuação, as notas atribuídas a HISA estavam, a nosso critério, abaixo do merecido, pois, atendem plenamente as exigências contidas no Edital e no seu Termo de Referência.

Ao interpor recurso à avaliação procedida pela douta Comissão Técnica, pretende a HISA deixar claro que, em momento algum, lhe ocorreria questionar a lisura e a competência que presidiram os trabalhos de avaliação das propostas técnicas. Reconhece, todavia, a HISA que a enorme quantidade de documentos e a complexidade da avaliação demandariam um extenso período de tempo para que, os membros da Comissão Técnica detivessem o domínio de toda a sua problemática, conferindo-lhe maior segurança para o julgamento das propostas técnicas.

IV – DA DECISÃO TOMADA PELA COMISSÃO TÉCNICA DE JULGAMENTO

A decisão em apreço – apresentada sob a forma de Relatório de Exame e Julgamento das Propostas Técnicas – foi tomada pela Comissão Técnica – especialmente designada para tanto através da decisão nº 1605 de 17 de dezembro de 2008.

Este relatório elaborado que foi, repita-se, pela referida Comissão Técnica – e, conforme por esta alegado, com base nos critérios definidos no Edital, procedeu “a avaliação das propostas apresentadas pelos participantes, conferindo notas para cada um dos elementos que compuseram as referidas propostas, sendo certo encontrarem-se tais notas nos quadros que compõem e integram a decisão recorrida.

A classificação final a que se chegou – obtida a partir das avaliações feitas – atribuiu às seguintes pontuações, motivo esse de inconformismo e do presente recurso.

	Posição
	Empresa
	Pontuação

	1º
	HYDROS ENGENHARIA E PLANEJAMENTO LTDA
	90,30

	2º
	HISA ENGENHARIA LTDA
	84,00

	Desclassificadas
	CONSÓRCIO ENGEPLUS/ACL

CONSÓRCIO PROJETEC/TECHNE

CONSÓRCIO ERG/POENTE

UFC ENGENHARIA LTDA
	77,10

76,50

71,00

66,00


Porém, longe de representar vazia e gratuita insatisfação, o inconformismo da recorrente encontra arrimo em substanciais razões, conforme se demonstrará.

V – SOLICITAÇÃO DE CORREÇÃO DE NOTA CONCEDIDA PARA HISA REFERENTE AOS ITENS EQUIPE TÉCNICA, BASES METODOLÓGICAS E PLANO GERAL DE TRABALHO 

V.1 EQUIPE TÉCNICA

Na avaliação apresentada no Relatório de Exame e Julgamento para o item Equipe Técnica, foram apresentadas as seguintes notas:
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No item 11.2.2.f) dos Termos de Referência é solicitado para a Equipe Técnica a apresentação das fichas curriculares, com os respectivos comprovantes, sendo para Coordenador limitado em cinco o número de atestados e para a Equipe Chave três atestados para cada membro, tendo ficado claro com isso que o julgamento da qualificação da equipe técnica seria baseado na ficha curricular e nos atestados limitados ao número exigido pelo edital.

O Engº MSc. Frederico Mesquita Martins - Coordenador do Projeto - conta com 37 anos de experiência profissional em consultoria, coordenando a elaboração de estudos e projetos em diversas áreas, principalmente nas áreas de hidráulica, saneamento, recursos hídricos e meio ambiente. Já coordenou mais de 50 estudos e projetos nessas áreas, tendo realizado nos últimos anos diversos projetos de Sistemas de Abastecimento de Água, sendo que em todos eles foram elaborados Estudos de Viabilidade Econômica e Financeira, com o mesmo escopo dos serviços especificados no Termo de Referência do Edital de Concorrência nº 092/08. A sua experiência técnica foi comprovada através do currículo, e da apresentação de cinco atestados com os respectivos CAT’s de serviços similares ao objeto da licitação (ver item 2.6 ANEXOS – B. Atestados e CAT’s da Equipe Chave), devendo, portanto, obter pontuação máxima no item referente experiência específica - Elaboração de Estudos de Viabilidade de SAA’s.

Pontuação obtida no sub-critério experiência específica – Estudos de Viabilidade de SAA’s: 0,0

Pontuação requerida no sub-critério experiência específica – Estudos de Viabilidade de SAA’s: 3,0

Para facilitar a avaliação de V.Sas. encaminhamos anexo a este recurso o currículo do Engº MSc. Frederico Mesquita Martins destacando os Estudos de Viabilidade realizados e os atestados de projetos de Sistemas de Abastecimento de Água também com destaque a atividade de Elaboração Estudo de Viabilidade. Salientamos que estes dois documentos constam da nossa proposta técnica e estão sendo reapresentados com grifos para ajudar a análise.

A Engª Rachel Aguiar Nogueira Batista – Coordenadora dos Estudos de Viabilidade - conta com 18 anos de experiência profissional em consultoria, tendo participado da elaboração de estudos e projetos em diversas áreas, principalmente nas áreas de hidráulica, saneamento, recursos hídricos e meio ambiente, e, na maioria destes, exercendo a função de coordenadora técnica. Já participou da elaboração de mais de 30 projetos de Sistemas de Abastecimento de Água. A sua experiência técnica foi comprovada através do currículo e da apresentação de atestados e CAT’s de serviços similares ao objeto da licitação (ver item 2.6 ANEXOS – B. Atestados e CAT’s da Equipe Chave), devendo, portanto, obter pontuação máxima no item referente experiência geral – complexidade dos projetos. De acordo com o Relatório de Análise e Julgamento da Comissão Técnica a diminuição da nota referente a complexidade dos projetos ocorreu em função das populações atendidas e vazões apresentadas nos atestados serem muito inferiores as do objeto do edital. Gostaríamos de salientar que foram apresentados três atestados, obedecendo ao limite solicitado, onde consta:

1 - Atestado referente aos serviços de consultoria técnica e especializada para elaboração de Relatório Técnico Preliminar e Relatório Final de Viabilidade para construção da Barragem no rio Catolé para abastecimento da cidade de Vitória da Conquista – Bahia: Estudo e detalhamento das soluções propostas para as estruturas de barramento, captação e adução, com vazão de regularização de 663,10 l/s e vazão de adução de 720 l/s, ou seja, bastante superiores as do objeto licitado;

2 – Atestado referente ao Projeto Executivo do Sistema de Abastecimento de Água de diversas localidades nos Municípios de Macururé e Chorrochó – Apesar das populações e vazões de projeto serem inferiores as do objeto licitado, refere-se a um sistema que irá atender a várias localidades com diversas estações elevatórias e reservatórios e é composto por cerca 180 km de adutora.
Pontuação obtida no sub-critério experiência geral – complexidade dos projetos: 0,5

Pontuação requerida no sub-critério experiência geral – complexidade dos projetos: 1,0
V.2 BASES METODOLÓGICAS E PLANO GERAL DE TRABALHO

No Relatório de Análise e Julgamento da Comissão Técnica, no item Cronograma, foi descontado meio ponto da HISA, justificando que não havia sido apresentada a parte gráfica das atividades representadas no tempo mensal, conforme solicitado no item 11.4 dos Termos de Referência. Este item dos Termos de Referência solicita o preenchimento dos formulários da Proposta técnica: TPRO-I, TPRO-II, TPRO-III, TPRO-IV e TPRO-V e Proposta financeira:.FPRO-I, FPRO-II, FPRO-III, FPRO-IV FPRO-V, FPRO-VII, FPRO-X, FPRO-XI; FPRO-XII, FPRO-XIII e FPRO-XIV. Todos os formulários foram preenchidos e apresentados na proposta, inclusive o  formulário TPRO-V – Cronograma Físico, que foi detalhado com todas as atividades descritas no item B. do Plano de Trabalho (ver páginas 083 a 092 da Proposta Técnica). Entendemos que a parte gráfica é um componente de praticamente todas as atividades a serem desenvolvidas durante a elaboração do projeto que culminam com a emissão dos relatórios, identificadas no tempo mensal.

Pontuação obtida no sub-critério Cronograma: 1,5

Pontuação requerida no sub-critério Cronograma: 2,00

VI – CONCLUSÃO

Ante o exposto, a HISA pede e espera seja o presente recebido, conhecido e afinal provido para que, reconsiderando-se a decisão proferida, seja procedida nova análise na proposta, corrigindo-se o resultado divulgado, em atendimento aos comandos editalícios existentes.
Por fim, caso seja mantida a decisão impugnada, o que por certo não ocorrerá, por cautela, seja o presente encaminhado para o conhecimento e decisão da Autoridade Hierarquicamente Superior.

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

Salvador, 17 de fevereiro 2009

HISA ENGENHARIA LTDA

Rachel Aguiar Nogueira Batista

Diretora 

